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A APCBS, em parceria com 
o Sindicato dos Enge-
nheiros de Volta Redon-

da e com o Sindicato dos Me-
talúrgicos do Sul Fluminense, 
depois de inúmeras tentativas 
de resolver administrativamen-
te, não encontrou outra saída a 
não ser, recorrer à Justiça Fede-
ral contra a utilização do Fundo 
de Reversão, no nosso entendi-
mento, de forma indevida.

Este Fundo foi definido em 
1995, quando da criação do Pla-
no Misto de Benefício Suple-
mentar, mais conhecido como 
Plano Milênio, como parte da 
cesta de medidas motivacionais 
aos empregados, que eram na 
época, participantes dos Fun-
dos de 35% da Média Salarial e 
do Fundo de Suplementação da 
Média Salarial, que acumula-
vam grandes déficits atuariais, 
como forma de convencimento à 
migração para o Plano Milênio.

A proposta para o novo Plano, 
dava a garantia de que ele não 
corria o risco de acumular novo 
déficit, pois o seu modelo se fun-
damentava num processo de ca-
pitalização em que, as cotas de 
cada participante da ativa seria 
atualizada, para mais ou para 

menos, de acordo com os resul-
tados obtidos pelo Plano. 

Quanto aos aposentados do 
Plano proposto, que ao passar a 
receber benefício de forma vitalí-
cia, que tem o seu benefício defi-
nido no momento de sua aposen-
tadoria, traria o risco de geração 
de déficit no Plano. A proposta da 
Entidade e do Patrocinador, que 
lhes possibilitou dar garantia de 
que, aqueles que aderissem, não 
teriam compromisso na cobertu-
ra de eventual déficit, foi a cria-
ção do Fundo de Reversão, for-
mado por valores a serem retidos 
dos Participantes que saíssem do 
Plano antes da obtenção do di-
reito a aposentadoria. Desta for-
ma, a Entidade e o Patrocinador, 
fizeram constar do Regulamento 
do novo Plano a garantia de que, 
aquele que viesse a se aposentar, 
nada teria a pagar para a cober-
tura de eventual déficit.

Foi também incluído no Re-
gulamento, cláusula em que de-
finia a utilização dos recursos 
acumulados no Fundo de Rever-
são, ou seja, para garantia de co-
bertura de eventuais variações 
indesejáveis na rentabilidade 
do Plano, o que lhes possibilitou 
dar a garantia acima. 

O tempo passou e o discurso 
mudou. Foi alterada a cláusu-
la em que definia a utilização 
dos recursos acumulados no 
Fundo de Reversão, permitin-
do o seu uso de acordo com a 
vontade do Patrocinador. Te-
mos percebido, que a vonta-
de do Patrocinador, no nos-
so entendimento, não inclui 
promover a tranquilidade dos 
participantes, em ver o Plano 
equilibrado e sustentado por 
um Fundo, para ser utilizado 
em situações de contingência, 
no caso dos resultados indese-
jáveis de mercado, o que po-
dem ocorrer, e o Patrocinador 
se utiliza do Fundo para aten-
der exclusivamente as suas ne-
cessidades.

Buscamos o parecer de dois 
atuários quanto à pertinência 
de nosso pleito e, sem perspec-
tiva de encaminhamento ad-
ministrativo, fomos buscar os 
nossos direitos na Justiça Fe-
deral. Claro que, a qualquer 
momento em que a Entidade 
e/ou Patrocinador se dispuser 
a reanalisar a questão, não nos 
oporemos à sustação do trâmi-
te do Processo, pois não é nos-
so objetivo o litígio judicial.

• Atualize os seus dados cadastrais. 
Ligue: 3348-3797 ou WhatsApp: (24) 993054915

• Convide seus amigos para se associarem à APCBS.  
Nossa mensalidade é simbólica: R$ 7,50.

• Você já fez prova de vida, junto ao INSS, neste ano? 
Se não, procure o seu banco.

FUNDO DE REVERSÃO
AÇÃO JUDICIAL

Aguardemos agora, com serena expectativa!

EXPEDIENTE

Editoração: M&A Estratégia 
Impressão: Gráfica Ano Bom 
Tiragem: 2.500 exemplares
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Editorial

Motivados pelo debate acalorado, 
quanto à reforma da Previdência 
Social, que já se arrasta há longo 
tempo e as incertezas que envol-

vem o tema, publicamos recentemente, em nos-
so blog, matéria extraída do “InfoMoney”, que 
ilustra a necessidade de se buscar investimentos 
em previdência privada, se queremos uma vida 
mais tranquila, quando de nossa aposentadoria, 
pois isto não será possível se contarmos apenas 
com a Seguridade Social.

Essa publicação falava especificamente da 
Previdência Complementar Aberta, possível de 
ser feita junto à rede bancária e disponível à 
população de um modo geral. Alertava porém, 
quanto aos aspectos a serem considerados, de 
forma a otimizar a rentabilidade dos recursos 
aplicados.

Falamos, nesta oportunidade, do modelo presen-
te na realidade de todos nós, sócios da APCBS, que 
é a Previdência Complementar  Fechada, aquela 
feita, com o patrocínio das empresas e destinada 
exclusivamente aos seus empregados. A reserva 
de cada Participante é formada pela contribuição 
de cada empregado e pela do Patrocinador, em 
favor de seu empregado que, de um modo geral, 
faz parte da política de remuneração e do custo 
da mão de obra do empregador. Ao montante das 
contribuições recebidas, é acrescido os rendimen-
tos pela aplicação destes recursos.

Os Fundos Fechados existentes no Brasil, tem o 
patrocínio de empresas estatais ou ex-estatais, o 
que é muito pouco. Num país em que não se tem 
a cultura de formação individual de poupança, os 
Fundos de Pensão seriam uma importante fonte 
financiadora de projetos industriais. Isto aconte-
ce em outros países e lá, os Fundos têm políticas 
de governança rígida, que inibe a realização de 

investimentos aventureiros, em prejuízo dos Pla-
nos e, por extensão, em prejuízo dos seus Parti-
cipantes.

Entre nós, além da falta de uma política gover-
namental de incentivo à formação dos Fundos 
Fechados, as instituições, de um modo geral, são 
alvo de ingerências por Patrocinadores e de apa-
relhamento político, na administração dos Fun-
dos existentes, com resultados danosos aos Par-
ticipantes. 

O resultado indesejável é visto em vários Fun-
dos, que acumulam altos déficits, situação que já 
fez parte de nossa realidade, de triste recorda-
ção e que não queremos que retorne. Temos ór-
gão governamental responsável pela fiscalização 
destes Fundos, mas que não conseguiu impedir 
que muitos Planos acumulassem grandes défi-
cits, frustrando que os seus Participantes usufru-
íssem da tranquilidade preconizada, quando de 
sua aposentadoria, sendo que, em muitos casos, 
consomem parte de seus benefícios de aposenta-
dos, no pagamento destes déficits.

Desta forma, o dito popular de que “o melhor é 
prevenir”, se mantem atual. Se o órgão governa-
mental não consegue detectar e impedir que os 
rombos aconteçam, qualquer que seja o motivo, 
cabe aos Participantes, sejam eles da ativa, apo-
sentado ou pensionista, estarem atentos e vigi-
lantes, acompanhando de perto a gestão da En-
tidade e denunciar as situações de risco. Desta 
forma, ter as vagas destinadas aos Participantes 
nos Conselhos Deliberativos e Fiscal das Entida-
des ocupadas por Conselheiros, que realmente 
representem os Participantes, é o primeiro pas-
so.

Antonio Pedro de Almeida
Presidente

PLANOS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR
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Data:	 18 de junho de 2019

Horário :	 Almoço de 12h00 até 13h30. Festival de Prêmios a partir de 13h30.

Local :	 Salão de Festas Ricardo Buffet – Situado no final da Rua 4, nº 365 – Conforto

Preço :	 R$25,00 por pessoa, com direito a almoço, sobremesa, refrigerante, água mineral e 
participação no Festival de Prêmios.

Confirmação	    Diretamente na secretaria da Sede, por e-mail – apcbs@apcbs.com.br  ou pelo telefone
de Presença: 	    (24) 3348 - 3797  ou whatsApp (24) 99305-4915	        

Pagamento:	 Em conta corrente do Banco Santander, junto com o pagamento da mensalidade de junho 
de 2019 ou diretamente na sede da APCBS. 

Importante:	 O associado com presença confirmada e que não puder comparecer ao evento, deverá 
comunicar-se com a APCBS até o dia 12 de junho. Após esta data não será possível cancelar a 
reserva.

Encontro de Confraternização

REFORMA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Os Meios de Comunicação So-
cial ocupam grande parte de 
seu tempo, neste momento, 
falando sobre a Reforma da 

Previdência. São quase que unânimes 
em afirmar a necessidade desta refor-
ma. O Sistema Previdenciário Brasi-
leiro, onde os trabalhadores da ativa 
pagam o benefício dos aposentados, já 
foi utilizado e abandonado na maioria 
dos países e não será diferente no Bra-
sil, pois é uma equação que não fecha. 
Sejamos realistas!

É cada vez maior o número de pes-
soas que se beneficiam da Previdên-
cia Social, pois, graças aos avanços da 
medicina, a média de vida dos brasi-
leiros, cresce consistentemente, entre 
aqueles que chegam à idade da apo-
sentadoria. É comum dizermos que, 
morreu precocemente, aqueles que 
não vivem além dos setenta anos. Vi-
ver mais e melhor é motivo de come-
moração.

Na outra ponta, estão aqueles que, 
na prática, vão pagar os benefícios 
dos que estão aposentados, ou seja, os 
trabalhadores da ativa, que são me-
nores a cada dia, seja pelo desenvolvi-
mento tecnológico que, ocupa menor 
número de pessoas, seja pelo custo 
desta mão de obra que, para financiar 
os aposentados, teria que ser ainda 
maior. Acrescente-se a isto, o reduzi-
do crescimento demográfico, quando 
as famílias fazem a opção por peque-
no número de filhos.

Passamos pelo período da chamada 
“Janela Demográfica”, quando a popu-
lação economicamente ativa é em nú-
mero superior ao de crianças e idosos, 
sem ver solucionado o problema da Pre-
vidência. Agora, não nos resta outra saí-
da. É fazer ou fazer a reforma!

Mas, como nos disse o nosso saudo-
so amigo Áureo Braga, em seu edito-
rial no Informativo 63, esta reforma 
nos dá a oportunidade de resolver in-

justiças, quando temos dentro de uma 
mesma Previdência, duas categorias 
de beneficiários: aqueles que, ao final 
de sua vida produtiva, recebem aquém 
do necessário para uma subsistência 
digna, além do fato de que a correção 
periódica de seus proventos, sequer 
repõe as perdas inflacionárias de seu 
seguimento e aqueles que, ao contrá-
rio, preservam os seus ganhos do perí-
odo em que estavam na ativa, normal-
mente, com altos salários.  

O projeto está no Congresso, cercado 
de “disse me disse”, de “idas e vindas”, 
numa atuação confusa, em que predo-
mina as ações corporativas, uns lutan-
do pela preservação dos privilégios e ou-
tros que atuam, se dizendo defensores 
dos menores, mas que, na prática, apro-
fundam ainda mais a condição de injus-
tiçados dos menores da sociedade que 
dizem defender.

Aguardemos os próximos acon-
tecimentos!

Notícias
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Instituto Casagrande Odontologia, 
Saúde e Estética
Clínica com diversas especialidades da odon-
tologia, da saúde e da estética facial e corporal. 
Atendimento particular com desconto de 20% 
para os associados. Rua Quarenta nº 14, sala 
1512, Vila S. Cecília, Volta Redonda. Tel.: (24) 
3340-7520/9-8807-6587

Oral Vila Serviços Odontológicos
Clínica especializada em: clínica geral, or-
todontia, implantes dentários, periodontia, 
odontopediatria, endodontia (canal), cirur-
gia. Atendimento particular com desconto de 
10 a 20% para os associados.
Rua Trinta e Três, nº 128 - Vila Santa Cecília, 
Volta Redonda. Tel.: (24) 3340-4231

Maria Inez Andrade Dalavia
Fonoaudióloga – Voz, linguagem, deglutição 
atípica, dificuldade de aprendizagem. Des-
conto especial para os associados. Tel. (24) 
998457803. Rua 25 A nº 23 – Sala 716 – Vila 
Santa Cecília. Tel. (24) 33434704

Ótica Elliz
Artigos de ótica em geral - aros, lentes, avia-
mento de receita de óculos - com 20% de des-
conto. Rua Neme Felipe, 37, Aterrado.

Drª. Carolina Pires Tavares Cianni 
Fonoaudiologia com atendimento domiciliar 
- Tel.: (24) 9999-2267 - desconto de 20%.

SER – Instituto de Psicologia e Desen-
volvimento
Psicoterapia/Coach/Orientação Vocacional/
Consultoria Recursos Humanos. Atendimen-
to particular com desconto de 30% para os 
associados. Shopping 33, Rua 40 nº 14, sala 
719 – Torre II. Tel.: (24) 99975-7943/99231-
0051/98862-0968. 

Academia Arena Sport Tennis 
Oferece uma aula experimental de pilates 
além de descontos na musculação, acu-
puntura, pilates, drenagem linfática, mas-
sagem, limpeza de pele e avaliação física. 
Rua 60, nº 151 no Bairro Sessenta. Tel.: 
(24) 3343-7198.

Turistour Viagens
Oferece desconto de 5% na venda de pas-
sagens e pacotes de viagem nacionais e in-
ternacionais, reserva de hotéis e pousadas, 
locação de ônibus ou sprinters e auxílio na 
emissão de passaportes e vistos. Rua 16, 
Vila Shopping, Sobreloja - nº 116, Vila San-
ta Cecília. Tel.: (24) 2107-8504/2107-8505

Dora Coiffeur 
Corte de cabelo masculino e feminino, escova pro-
gressiva e definitiva, depilação, limpeza de pele, 
drenagem linfática, manicure – hora marcada – 
Rua 25 A nº 23 – Sala 420 – Vila Santa Cecília. 
Tel. (24) 33489941 e (24) 992617317 – Desconto 
de 10%.

Larissa Pimenta
Nutricionista e Auditora de Qualidade /Nu-
trição Clínica/Dieta individualizada/Ava-
liação clínica, antropométrica e dietética/
Diagnóstico nutricional/ Acompanhamento 
nutricional/Atendimento domiciliar/Des-
contos especiais para os associados. Tel. (24) 
988229738-e-mail:larissapimenta.nutri@
gmail.com

Unidas Auto-Center 
Serviços de manutenção em automóveis rela-
tivos a alinhamento, balanceamento, suspen-
são, freios, regulagem eletrônica, escapamento 
e regulagem de faróis. Descontos especiais. 
Rua Cincinato Braga, 120 - Aterrado. Tel.: (24) 
3336-4859 / 3336-3468.

Dr. Riani Lucchesi
Psicólogo/Psicanalista - Psicanálise/Depen-
dência Química/Psicologia  Jurídica/Saúde 
Mental entre outras - atendimento particular 
com desconto de 20%. Shopping 33, Torre II, 
8º andar, s/805 - Tel.: 99962-4606/98123-
6095

Psique - Instituto de Saúde Mental
Dra. Juliana Sobreira Furtado Figueiredo - 

Atendimento psiquiátrico - Desconto de 20% 
para os sócios nas Consultas particulares - 
Rua 41 nº 392 - Shopping 33 - Torre 4 - Sala 
1806 - Tel: 3348-0041 - Volta Redonda - RJ 

Convênios Firmados

Recursos 
do Plano de 

Suplementação 
destinados aos 
Participantes

Continuamos aguardando a mani-
festação da PREVIC ao nosso pe-
dido de reconsideração, a sua de-
cisão de acolher o argumento da 

CBS, para que o valor do superávit desti-
nado aos Participantes deste Plano, só seja 
distribuído em 2022.  Recordamos que, o 
valor em questão tem a sua distribuição 
condicionada à liquidação do Contrato de 
Dívida, de responsabilidade do Patrocina-
dor, com prazo limite em 2022.

Graças aos expressivos superávits do 
Plano, a parcela destinada ao Patrocina-
dor possibilitou a liquidação antecipada 
do Contrato, não justificando reter a par-
cela destinada aos Participantes até 2022.

Eleições da APCBS

Foi realizada no dia 28 de 
março de 2019 na Sede So-
cial da APCBS, a reunião 
para apuração dos votos para 

a Eleição da Diretoria Executiva e 
dos Conselhos Fiscal e Deliberativo 
da Associação dos Participantes da 
CBS – APCBS para o período de 28 
de março de 2019 a 28 de março de 
2023. Foi a 1ª eleição de acordo com 
o novo processo eleitoral da APCBS 
pelo voto direto e secreto dos asso-
ciados por Carta/Resposta, extin-
guindo votos por procuração. Esse 
novo processo de eleição mostrou-se 
bastante eficaz. Elegeram a Direto-
ria Executiva e os Conselhos Fiscal 
e Deliberativo, que ficou assim cons-
tituído: DIRETORIA EXECUTIVA – 
Diretor Presidente: Antonio Pedro 
de Almeida; Diretor Vice-Presiden-
te: Jorge Luiz Mostacada; Diretor 
Secretário: Carlos de Assis Seixas; 

Diretor Técnico: Jorge Luiz Boura 
Ferreira; Diretor Tesoureiro: Ma-
ria Jose de Castro. CONSELHO FIS-
CAL - EFETIVOS: Ivete Teixeira dos 
Santos; Júlio Cesar Filgueiras e Ma-
rio Tinoco Guedes Junior. SUPLEN-
TES: Ana Cristina Pinho Martins; 
Geraldo Raimundo da Silva e João 
Batista Lopes. CONSELHO DELI-
BERATIVO - EFETIVOS: Ângela 
Maria Martins Rocha; Ângela Maria 
Pereira Pinto; Carlos Eduardo Sen-
na de Brito; Celso Augusto Bitten-
court Rosas; Cláudia Maria Barre-
to Paiva; João Eudes Pereira; Joao 
Thomaz Araújo Ferreira da Costa; 
Luiz Carlos de Carvalho; Sebastião 
Tarcísio Casagrande. SUPLENTES: 
Altair Souza Gabriel; Carmen Silvia 
Amorim Campos Lima; Manoel Fla-
vio Vidal Pereira e Marcus Fixel Ho-
ffmann. 

A APCBS mantém convênio com advogados. Se precisar, procure-os em nossa sede 
Acesse ao nosso blog e fique bem informado: apcbs.com.br 


